
EMPRESA: 0037 EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIÁRIAS LTDA EXT.: 166 km diário semanal

LINHA: 002.1562-500 PARANAVAÍ - CAMPO MOURÃO T.P.: 04:00 h D.Úteis : 4 : 20

ITINERÁRIO: BR-158, PR-317, PR-082, PR-492 V.M.: 41,5 km/h Sáb : 4 : 4

ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE PONTO DE SEÇÃO D/F : 4 : 4

PROTOCOLO: 24.804.371-7 VIGÊNCIA: 15.11.2025 28

PARANAVAÍ 08:30 2 15:30 1 CAMPO MOURÃO 08:00 1 17:00 2

Tamboara 08:55 2 15:55 1 Peabiru 08:25 1 17:25 2

Paraiso do Norte 09:15 2 16:15 1 Engenheiro Beltrão 08:45 1 17:45 2

Rondon 09:45 2 16:45 1 Terra Boa 09:15 1 18:15 2

Indianápolis 10:00 2 17:00 1 Cianorte 09:50 1 18:50 2

Cianorte 10:55 2 17:55 1 Indianápolis 10:45 1 19:45 2

Terra Boa 11:30 2 18:30 1 Rondon 11:00 1 20:00 2

Engenheiro Beltrão 12:00 2 19:00 1 Paraíso do Norte 11:30 1 20:30 2

Peabiru 12:20 2 19:20 1 Tamboara 11:50 1 20:50 2

Campo Mourão 12:45 2 19:45 1 Paranavaí 12:15 1 21:15 2

PARANAVAÍ 18:20 CAMPO MOURÃO 06:00

Campo Mourão 22:20 Paranavaí 10:00

Coordenadora de Transporte Rodoviário Comercial

TABELA DE HORÁRIOS

DIARIAMENTE

FAIXA PARA VIAGEM EXTRAORDINÁRIA

Curitiba, 10 de novembro de 2025.

( datado e assinado eletronicamente)

Maria Elizabete das Neves Bozza

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA - SEIL

DEPARTAMENTODE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

DIRETORIA DE OPERAÇÕES - DOP

COORDENADORIA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COMERCIAL - CTRC
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Assinatura Avançada realizada por: Maria Elizabete Bozza (XXX.057.309-XX) em 10/11/2025 16:06 Local: DER/DOP/CTRC. Inserido ao protocolo 24.804.371-7 por: Luiz
Fernando Quaggio Augusto em: 10/11/2025 15:14. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento
pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 81b167e333ecbc795e947d489033526b
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Documento: ParanavaiCampoMouraoREG0037L03002.156250024.804.371715.11.25.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Maria Elizabete Bozza (XXX.057.309-XX) em 10/11/2025 16:06 Local: DER/DOP/CTRC.

Inserido ao protocolo 24.804.371-7 por: Luiz Fernando Quaggio Augusto em: 10/11/2025 15:14.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:


